
A Secretaria de Administragäo e Finanças do Municipio de Pacujá, no usa de suas atiibuigOes 

legais a de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de maic de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
feverejro de 1997 em conformidade coma Decreto.n° 09 de 08 de fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder a Sr. FLAVIO MARCILIO SARAIVA GE ALMEIDA— SERETARIO importãnoia de R$ 
do R$ 140,00 (cento a quarenta Reais) equivalente a 01. (uma) diada para dispêndio .com estadia na 
cidade de Sobral-CE, durante o dia 24 de Junho de 2022, quando em objeto de services de interesse do 
Governo Municipal, a fim do participar da reunião do conseiho consulfivo do consOrcio pUblico de saüde da 
microrregiao de Sobral - CPMS. 

II - Os recursos orqamentários necessàrios ao custelo das despesas constantes do item I, serao 
oriundas da seguinte dotaçäo orçamentária: 1901101220032.026 MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE elemento do despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos financeiros 
correrao a conta da Secretaria de Saóde elou de recursos próprios do Municipio. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposiçoes em 
contrário, 

pAço GA PREFEITURA MUNICIPAL GE PACUJA, em 23 de Junho 2022 
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